
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AVALIAÇÃO DOCUMENTAL – ODONTOLOGIA 

 

1) Preenchimento de Roteiro de Auto Inspeção em Estabelecimentos de 
Odontologia (ANEXO I), assinado pelo responsável técnico; 

2) Cópia do Certificado de Regularidade do Conselho Regional de Odontologia 
atualizado para pessoa jurídica; 

3) Controles físico-químicos e biológicos da autoclave, como garantia e sua 
eficácia, dos últimos 180 dias; 

4) Termo de Ingresso de Responsabilidade Técnica (RT) junto à VISA. Na 
ausência deste, proceder pelo passo a passo a seguir: 

 Fazer recolhimento da taxa de RT técnica conforme as orientações 
disponibilizadas aqui. 

 Abrir o protocolo de ingresso e/ou baixa de RT conforme as orientações 
disponibilizadas aqui. 

5) Cópias das carteiras de vacinação atualizada de todos os cirurgiões dentistas, 
auxiliares e técnicos em saúde bucal, devendo conter imunização comprovada 
para: hepatite B, tétano e rubéola (mulheres em idade fértil); 

6) Manual de Rotinas e Procedimentos para Clínicas e Consultórios 
Odontológicos; 

7) Manual de Boas Práticas em Biossegurança para Ambientes Odontológicos: 
atualizado e assinado pelo responsável técnico. 

8) Procedimentos Operacionais Padrão (POPs): atualizados e assinados pelo 
responsável técnico. 

 Limpeza e desinfecção de ambientes; 

 Processamento de artigos (limpeza, inspeção visual, lubrificação, 
montagens de kit, embalagem, esterilização e monitorização da 
esterilização); 

 Controle integrado de pragas e vetores urbanos; 
 Higienização do reservatório; 

 Higienização das mãos; 
 Fluxo de encaminhamento do trabalhador, no caso de acidentes com 

perfuro cortantes e contaminação com material biológico; 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
9) Comprovantes de limpeza de caixa d’água dos últimos 180 dias; 

10) Comprovantes de dedetização e de desratização dos últimos 180 dias; 

11) Comprovante de limpeza de filtro de ar condicionado dos último 180 dias; 

12) Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos de Saúde (PGRSS): atualizado 
e assinado pelo responsável técnico; 

13) Cópia do contrato com empresa para retirada de resíduos sólidos de saúde; 

 

OBSERVAÇÕES: 

*Em caso de consultórios, não é necessário apresentar certificado de regularidade 
empresarial do CRO-PR, porém a documentação padrão acima deve ser 
desenvolvida e assinada pelo cirurgião dentista da mesma forma. 

*Para estabelecimentos que realizem serviços de radiodiagnóstico odontológico, 
apresentar ainda: 

 Comprovação de aprovação de Projeto radiodiagnóstico junto à VISA 
municipal; 

 Seguir as orientações constantes na RDC nº 611/2024 ou outra que vier a 
substituí-la. 

*Para estabelecimentos que possuam laboratório de prótese, apresentar ainda: 

 Comprovação de inscrição do profissional junto ao CRO-PR; 
 Ingresso de RT técnico em prótese dentária junto a VISA. 

 

PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA: 30 DIAS. 
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